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	SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
	
	OP

	
	UO
	007
	COORDENADORIA DE ENSINO DO INTERIOR

	
	06

	
	UD
	318
	Diretoria de Ensino Região de Jundiaí

	
	U.C.D.

	
	
	
	
	
	603

	

	

	

	

	

	PORTARIA DE DISPENSA Nº.  

	

	

	                                O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino supra mencionada, no uso da competência  conferida pelo artigo 63 do Decreto nº. 17.329, de 14 de Julho de 1.981, expede a presente Portaria de Dispensa.

	

	
	NOME
	
	R.G.:
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	

	
	FUNÇÃO – ATIVIDADE:
	p.e.b.
	 FORMDROPDOWN 

	
	PORTARIA DE ADMISSÃO
	
	VIGÊNCIA
	

	
	CÓDIGO:
	 FORMDROPDOWN 

	
	Nº
	DATA
	
	
	

	
	DENOMINAÇÃO:
	Servidor
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	
	

	
	FUNDAMENTO LEGAL:
	TIPO:
	 FORMDROPDOWN 

	
	

	
	
	
	

	
	1-
	A pedido:

LC. 180/78 - Artigo 59 -  Inciso I, § 1º. item 1

Lei 500/74 - Artigo 35 - Inciso I
	3-
	A critério da administração, no caso da cessação da necessidade de serviço:

L.C. 180/78 - Artigo 59 - inciso I, § 1º, item 2

Lei 500/74 – Artigo 35 - Inciso III.
	

	
	
	
	
	
	

	
	2-
	No caso de criação do cargo correspondente, a partir da data do ingresso do titular de cargo:

Lei 500/74 - Artigo 35 - Inciso II


	
	
	

	

	
	ESCOLA SEDE DE CONTROLE DE FREQÜENCIA:
	

	
	
	

	
	U.A.: 
	

	
	
	

	
	
	

	

	
	LOCAL E DATA
	CARIMBO E ASS. DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
	

	
	
	
	

	
	Jundiaí, 
	ELIANA MARIA BOLDRIN

RG.:- 11.968.358

DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
	
	

	
	
	
	

	

	
	
	

	
	PUBLICAÇÃO NO D.O.E.: _______/_______/_______
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


